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Despacho n.2 48/PRES/ESHTE/2025

A semelhança de anos anteriores, a Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE)

ira colocar a concurso 4 novas vagas de mobilidade para pessoal náo docente (Staff), para

programas de formaçao ao abrigo do PROGRAMA ERASMUS+, que possibilitará a deslocação

de colaboradores da ESHTE para instituiçOes de ensino superior ou empresas europeias, onde

poderäo participar em açOes de formaçáo, staff weeks, visitas de trabaiho, ou prática dejob

shadowing, por urn periodo mInimo de dois dias e máximo de dois meses.

As candidaturas a este prograrna de mobilidade pressupöem que os candidatos tenharn

tornado conhecirnento do Regulamento de Mobilidades Erasmus+, disponIvel em

http://intranet.eshte.pt/erasrnus/.

o conteüdo do referido Regularnento de Mobilidades Erasrnus+ faz parte integrante do

Concurso para Mobilidades Erasrnus+.

Conforme resulta do artigo 4•2 do Regulamento de Mobilidades Erasmus+, importa aprovar

as regras relativas ao Concurso de Mobilidade Erasmus+.

Assim, no exercicio da cornpetência que rne e atribulda alInea I) do n.2 1 do artigo 44.2 dos

Estatutos da ESHTE, homologados pelo Despacho Norrnativo n.2 13/2021, de S. Ex., o

Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, de 20 de abril de 2021, publicado no Jornal

Oficial, o Diôrio da Repüb!ica, 2. Série, n.2 88, de 06 de maio de 2021, aprovo o Regulamento

parc a Se!eção dos Beneficidrios de Bolsas de Mobilidade de Pessoat pare Formaçao (STT), em

anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

Escola Superior de Hotelaria e Turisrno do Estoril - ESHTE, aos dezassete dias de fevereiro de

dois mu e vinte e cinco

(Prof. Douto eto Santiago Brandäo)
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Regulamento para a Selecâo dos Beneficiários de Bolsas de

Mobilidade de Pessoal para Formação (Sn)

Artigo 1

Objeto

0 presente Regulamento visa estabelecer as regras relativas a participaçäo de

colaboradores corn vinculo a ESHTE no programa de mobilidade de pessoal para

formaçào (bolsas STY) no ârnbito do Prograrna ERASMUS+.

Artigo 2

Descriço

1. A mobilidade de pessoal para forrnaçäo (bolsas STY) pode realizar-se:

(i) em instituiçOes de ensino superior detentoras de urna Carta Erasmus para o

Ensino Superior e corn as quais a ESHTE tenha estabelecido, ou nào, acordos

interinstitucionais, ou em empresas, ou organizaçöes que ofereçarn formaçäo;

(ii) numa instituiçäo de ensino superior através da participação nurna staff week,

visita de trabaiho, ou prática de job shadowing;

(iii) numa ernpresa, através da frequência de uma aç5o de forrnaç5o ou curso de

curta duraçäo, e/ou outro tipo de iniciativas da instituiço de acoihimento

consideradas elegIveis no âmbito do Prograrna Erasmus+.

2. A instituiçào de acoihirnento deverá estar localizada num dos palses participantes
no Programa: Estados-membros da Uniao Europeia, Antiga RepiThlica Jugoslava da
Macedonia, Islândia, Lichtenstein, Noruega e Turquia.

Artigo 32

Objetivos

1. A mobilidade de pessoal para forrnaçao (bolsas STY) visa:

1.1. Adquirir conhecimentos ou saberes especializados a partir de experiências e

boas práticas no estrangeiro, bern corno competências práticas relevantes para o
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desempenho das funçOes e para o desenvoivimento profissional, em iinha corn os

pianos de internacionaiização da ESHTE;

1.2. Promover e reforçar a cooperação entre instituicOes de ensino superior e

empresas.

Artigo 4Q

Duraçäo da mobiiidade

1. A mobiiidade terá a duração minima de 2 (dois) dias e maxima de 2 (dois) meses

(excluindo os dias de viagem).

2. A duração media da mobiFidade é de 5 (cinco) dias.

Artigo 52

Condicoes de elegibiiidade e nómero de vagas

1. São elegIveis Os coiaboradores com vincuio Iaborai a ESHTE, com contrato em vigor

durante o periodo de mobilidade a que se candidatam.

2. 0 nOmero de vagas poderá variar de acordo corn o periodo da subvenção em causa.

3. 0 nümero de vagas para cada ano ietivo será indicado aquando da divuigação da

informação sobre o perlodo de inicio e tim das candidaturas.

Artigo 62

Candidatura e eiementos instrutórios

As candidaturas a mobiiidade são apresentadas ao Gabinete de Mobiiidade e Relaçöes

internacionais, por via digitai, utiiizando para o eteito o endereço de correio eietrónico

internacionai@eshte.pt, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(i) ficha de candidatura;

(U) CV;

(iii) carta de motivação;
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(iv) parecer de superior hierárquico reconhecendo o interesse da reaIizaço da

mobilidade;

(v) programa de torrnacäo/Staff Mobility for Training — Mobility Agreement.

Artigo 72

Critérios de seriaçâo e/ou seleçâo

1. Os candidatos seräo seriados e/ou selecionados de acordo corn os seguintes critérios

(sequencialmente aplicáveis)

(i) a candidato não ter ainda efetuado uma rnobilidade ERASMUS;

(ii) a candidato ser, preferencialrnente, colaborador cuja atividade profissional

esteja intimamente ligada a prograrnas de mobihdade internacional e/ou a
gestão do Programa ERASMUS+;

(iii) relevância da candidatura em consonância corn o parecer do superior

hierárquico ou com o piano de internacionalização da ESHTE;

(iv) perfil do candidato e anáiise do CV.

2. Em caso de empate na seriação dos candidatos, poderá ser dada preferência a

pessoas portadoras de deficiência ou cam outras necessidades especiais, nurna

perspetiva de suprimento de naturais desvantagens que essas pessoas possam sentir

ern processos de situaçOes semeihantes.

3. A apiicaçäo dos critérios caberá ao jOn do concurso.

Artigo 8

Divulgaçâo dos resuitados

1. As candidaturas serão ordenadas de acordo com as cniténios constantes do artigo

anterior e as candidatos seiecionados serão notificados por correio eletrOnico.

2. Os candidatos selecionados teräo 5 (cinco) dias Oteis, a contar da notificaçao dos

resuitados, para apresentar junto do Gabinete de Mobilidade e ReiaçOes

internacionais da ESHTE, uma declaraçäo de aceitacão da boisa.
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3. Os resultados seräo divulgados no sItio da ESHTE, tornando-se pübliéa a lista de

beneficiários individuals selecionados, bern como as subvençoes correspondentes,

sem comprometer, porérn, a confidencialidade dos dados pessoais dos referidos

beneficiários individuais.

Artigo 99

Sobre as bolsas

1. As bolsas para a mobilidade compreendern o valor da viagem e urn valor de apoio

individual per diem.

1.1. Viagem

No ârnbito do Prograrna Erasmus+, a cornparticipaçáo dos valores de viagem tern

por base custos unitários fixos, consoante a distância entre a instituiçào de

origern e a instituição de destino.

Para o efeito, a Cornissão Europela criou urna ferramenta on-line para cálculo de

distâncias (Distance Calculatorl.

1.2. Apoio Individual (Despesas de Subsistência)

1.2.1. 0 apoio individual é uma contribuição para cobrir despesas individuais

relacionadas corn alojarnento, alirnentação, transportes locais, seguro de viagem

e quaisquer custos corn cancelarnento de viagens, visto, telecomunicaçOes,

Internet e outros.

1.2.2. Os valores poderão ser atribuIdos ate 100% entre o 1.2 e o 142 dia de rnobilidade.

A partir do 15.2 dia de rnobilidade, os valores de bolsa serão atribuidos ate ao

rnáxirno de 70% da tabela.

1.2.3. Os valores de bolsa 5ão os indicados na tabela de bolsas do Programa Erasrnus+.

2. São elegIveis rnobilidades corn bolsa zero.

3. Em funcão da verba atribuIda anualrnente a ESHTE, os valores de bolsa indicados na
tabela poderão não ser pagos na totalidade.
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Artigo 102

Obrigaçöes das partes

1. Após a notificaço dos resultados da seIeço, será celebrado urn contrato financeiro

entre a ESHTE e o beneficiário da bolsa para mobilidade, devendo, para o efeito, ser

apresentados, para verificaço, os seguintes documentos:

(i) cartáo de cidadao/BI e NIF;

(ii) comprovativo de NIB.

2. No termo da mobilidade e no máximo de 15 (quinze) dias, o beneficiário deverá:
2.1. Entregar no Gabinete de Mobilidade e RelaçOes Internacionais urn certificado

comprovativo da realizaçáo da missäo de formaçao (Certificate of Attendance),
assiriado pela instituição de acolhirnento, corn indicação dos dias de inicio e fim
da formaçäo;

2.2. Submeter o Relatório Final de acordo corn as instruçöes que serão fornecidas
pelo Gabinete de Mobilidade e Relaçôes Internacionais.

3. A náo apresentaçäo dos docurnentos referidos nos pontos 2.1. e 2.2. irnplicará a
devoluçâo da totalidade da bolsa pelo beneficiário.

4. 0 GMRI cornpromete-se a prestar todo o apoio necessário a forrnalizaçäo das
candidaturas e a docurnentaço respeitante a execução da rnobilidade.

Artigo 112

Düvidas de interpretaçâo e casos omissos

As düvidas de interpretação ou os casos omissos seräo resolvidos pelo Presidente da

ESHTE.

Artigo 12

Entrada em vigor

o presente Regularnento entra imediatamente ern vigor.

OBS: A consulta do presente Regulamento näo dispensa a Ieitura das demais regras

aplicáveis ao Programa Erasmus+, disponiveis no sitio da Agéncia Nacional Erasmus+,

Educaçäo e Forrnaçäo.

Quaisquer düvidas poderao ser colocadas ao Gabinete de Mobilidade e Relaçöes

Intern aciona is.


